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PORTARIA 1410/2025 - GP, de 18 de março de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar MARCOS HENRIQUE MOURA DA SILVA do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de março de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1411/2025 - GP, de 18 de março de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 69, de 30 de setembro de 2015,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Exonerar LUIZ FERNANDES DA SILVA do cargo de provimento 

em comissão de COORDENADOR DE ESTÁGIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de março de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1412/2025 - GP, de 18 de março de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear SEVERINO MARCELO DE MELO para o cargo de 

provimento em comissão de COORDENADOR GERAL DE AQUICULTURA E PESCA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO, PESCA E AQUICULTURA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de março de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1407/2025 - GP, de 18 de março de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear KATIANE COELHO DOS SANTOS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de março de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1408/2025 - GP, de 18 de março de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear EDUARDO PEREIRA DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de março de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1409/2025 - GP, de 18 de março de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a PORTARIA 1384/2025 – GP, do dia 13 de 

março de 2025, publicada no jornal oficial, fl. 1, edição 050, de 14 de março de 2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de março de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 085/2025

PROCESSO Nº 61765/2025 ADESÃO Nº 015/2025 - Contrato que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, Estado do Rio Grande do Norte, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, situado na Rua Alexandre Cavalcanti, n.º 45, Centro, 
São Gonçalo do Amarante nesta cidade, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Infraestrutura, o senhor Márcio José Almeida Barbosa, do outro lado, 
como CONTRATADO, e a Empresa PAS - PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS 
LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.º 08.593.703/0001-82. DO OBJETO: O objeto do 
presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO, SOB DEMANDA, DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DAS PEÇAS TÉCNICAS E GRÁFICAS 
NECESSÁRIAS E INDISPENSÁVEIS À EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS COM 
TIPOLOGIAS E COMPLEXIDADES VARIADAS E OUTRAS ATIVIDADES 
CORRELATAS, POR UNIDADES DE MEDIDAS (M, M², M³, KVA), para atender as 
exigências da Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. São anexos a 
este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O 
Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência que embasou a contratação. – DO 
VALOR: R$ 7.633.972,80 (sete Milhões seiscento e trinta e três mil, novecentos e 
setenta e dois reais e oitenta centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 12.361.0602.2279 - FORMAÇÃO DE 
PROFESSORES E SUPERVISORES DO ENSINO FUNDAMENTAL 3390390000 - 
Outros serviços de terceiros (pessoa juridica) 5.000,00 15001001 - Despesas com 
manutenção e desenvolvimento do ensino com recursos de impostos e transferências 
de impostos 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 
1 5 . 4 5 1 . 1 0 4 9 . 2 3 0 6  -  E L A B O R A Ç Ã O  D E  P R O J E TO S  E  E S T U D O S 
ARQUITETÔNICOS, COMPLEMENTARES, URBANÍSTICOS E AMBIENTAIS PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 4490350000 -  Serv icos de 
consultoria930.000,00 15000000 - Recursos não vinculados de Impostos TOTAL 
935.000,00 - 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 12.364.0602.2111 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO SUPERIOR 3390360000 - Outros 
servicos de terceiros - pessoa fisica5.000,00 15010000 - Outros Recursos não 
Vincu lados 10 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 
1 5 . 4 5 1 . 1 0 4 9 . 2 3 0 6  -  E L A B O R A Ç Ã O  D E  P R O J E TO S  E  E S T U D O S 
ARQUITETÔNICOS, COMPLEMENTARES, URBANÍSTICOS E AMBIENTAIS PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 4490390000 - Outros servicos de terceiros - 
pessoa juridica 930.000,00 15000000 - Recursos não vinculados de 
Impostos TOTAL935.000,00. - DA VIGÊCIA: O prazo de vigência deste Contrato é de 
12 (DOZE) meses a partir de sua assinatura, e sua execução a contar da autorização 
do serviço, pela Secretaria demandante, podendo ser prorrogável na forma constante 
no Anexo I-B do Projeto Básico,  parte integrante do presente Contrato (do Processo de 
origem). – DO FORO: É eleito o Foro do município de São Gonçalo do Amarante/RN 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme Lei nº 14.133/2021.

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de março de 2025.                       
EDSON LUIS DE MELO DEPIERI

PAS - PROJETOS, ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA
(CONTRATADA)

 MÁRCIO JOSÉ ALMEIDA BARBOSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

(CONTRATANTE)

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 021/2024
(Republicado por Incorreção)

Processo Administrativo nº 11157/2023
Pregão Eletrônico Nº 036/2023
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, com sede a 
Rua Alexandre Cavalcante, 3111 – Centro – CNPJ nº 08.079.402/0001-35, 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
CONTRATADA: Empresa AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 04.839.900/0001-88, com sede na 
Avenida Bel. Tomaz Landim, n.º 1340, Sala D – Olho D'Água, São Gonçalo do 
Amarante/RN
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato por um período de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 26 de janeiro de 2025 
até o dia 25 de maio de 2025, podendo ser rescindido após a celebração de nova 
licitação e celebração contratual.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 
por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 
seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15 – DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE TRANSITO-DEMUTRAN; PROJETO/ATIVIDADE: 2.041 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEMUTRAN; ELEMENTO DE DESPESA: 
33.90.30 – Material de Consumo; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não 
vinculados de Impostos.
FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente Termo tem fundamento legal nos artigos 57, Inciso II, § 2°, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, na melhor forma do Direito Administrativo. 
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes.

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de janeiro de 2025
EDMILSON GOMES DA COSTA

Diretor Geral Interino do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO E 
TRANSPORTE

Contratante
IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS

AUTO POSTO SÃO TOMÉ LTDA
Contratada

PORTARIA 1413/2025 - GP, de 18 de março de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear KARINA PEREIRA DA COSTA SOUSA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de março de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1414/2025 - GP, de 18 de março de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ROSENILDE PEREIRA DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de março de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1415/2025 - GP, de 18 de março de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear MARIA HELENILDA DE FREITAS para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de março de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 1416/2025 - GP, de 18 de março de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância a Lei Complementar nº 129, de 28 de fevereiro de 2025,

R E S O LV E: 
Art. 1º. Nomear ALDESSON MONTEIRO DE MELO para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EM 
EXERCÍCIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 18 
de março de 2025.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PORTARIA Nº 034/2025/SAAE/SGA, de 18 de março de 2025.
 

Designa servidor para responder interinamente pela 
Coordenadoria da Divisão de Transporte

A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO (SAAE) DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas pela Lei Municipal nº 1.479, de 17 de abril de 2015, 
que fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
(SAAE/SGA),

RESOLVE:
 Art. 1º Designar o servidor Aquemedes dos Santos Lima, matrícula nº 212, 

para responder interinamente pela Coordenadoria da Divisão de Transporte do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN, no período de 
13 a 22 de março de 2025, em substituição ao servidor afastado por Licença Saúde, 
nos termos do artigo 41 da Lei Complementar nº 72/99.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 13 de março de 2025.

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de março de 2025.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora-Presidente

PORTARIA Nº 035/2025/SAAE/SGA, de 18 de março de 2025.
 

Concede Licença para Tratamento de Saúde

A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO (SAAE) DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas pela Lei Municipal nº 1.479, de 17 de abril de 2015, 
que fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
(SAAE/SGA), e em conformidade com a decisão da Comissão de Avaliação Médico-
Pericial deste município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida à servidora Camilla de Medeiros Dantas Azevedo, 

matrícula nº 226, Licença para Tratamento de Saúde pelo período de 35 (trinta e cinco) 
dias, de 10 de fevereiro de 2025 a 16 de março de 2025, nos termos do artigo 78 e seu 
parágrafo único da Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 10 de fevereiro de 2025.

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de março de 2025.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora-Presidente

ATA DA SESSÃO DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO N.º 005/2025 APOIO AO ESPETÁCULO TEATRAL PAIXÃO DE CRISTO 
2025 EM SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN

Aos treze dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, no salão 
do MUSEU MUNICIPAL SÉPHORA MARIA ALVES BEZERRA, localizado na Rua 
Professor Belchior de Oliveira – S/N – CENTRO – São Gonçalo do Amarante – 
Município e comarca do mesmo nome, Estado do Rio Grande do Norte, cidade de São 
Gonçalo do Amarante/RN, a Comissão de Seleção de projetos – CAP instituída pela 
Portaria nº 975/2025 - GP, de 30 de janeiro de 2025, e composta pelos seguintes 
membros presentes nesta reunião: Luis Felipe Silva Dantas, Lenilda Paiva, Maria 
Lucimar do Nascimento e Girlayne Ferreira Lemos, concluiu o processo de avaliação 
dos 6 (seis) projetos dos proponentes inscritos e habilitados no edital 005/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO DE APOIO AO ESPETÁCULO TEATRAL PAIXÃO DE 
CRISTO 2025 EM SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN. Habilitação e avaliação essa, 
iniciada no dia doze de março de dois mil e vinte e cinco, às treze horas. Concluso o 
processo, foram classificadas 6 (seis) grupos, conforme os critérios descritos no item 9 
do edital 005/2025. GRUPOS VETERANOS DE TEATRO SACRO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE- RN, RECEBERÁ VALOR DE R$18.000,00 
(DEZOITO MIL REAIS) CADA: 01-GRUPO TESGA – representante legal CAMILLE 
NICOLE FAUSTINO ALVES BEZERRA 82 pontos; 02-GRUPO DE TEATRO UNIÃO - 
GRUTEU – representante legal Josilene Suerda de Souza 83 pontos; 03-
MOGUCHRIS GRUPO DE TEATRO – representante legal Tácylla Danyelle Lopes da 
Silveira Lima 88 pontos; 04-GRUPO TEATRAL CORAÇÃO DE JESUS – GTCJ, 
responsável legal SUZINAYARA SILVA MOURA 100 pontos; GRUPO INICIANTE DE 
TEATRO SACRO NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE- RN, 
RECEBERÁ O VALOR DE R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS) CADA: 01-GRUPO 
CANGAIA, representante legal JUCELIA DA SILVA MONTEIRO 73 pontos; 02-CIA DE 
TEATRO SEIS MESTRES, representante legal JULIO CESAR COSTA DA SILVA 62 
pontos. Durante o processo de avaliação os membros faziam a leitura de cada projeto, 
de forma coletiva, identificando os critérios de qualidade, conforme especificado no 
edital, em seguida cada membro apresentava os argumentos para a nota que deveria 
ser atribuída. De acordo com cada item dos critérios, era preenchido o gabarito para 
avaliação de mérito. Concluído o processo de análise, na data especificada, no início 
desta ata, o Secretário de Cultura José Gleydson Oliveira de Almeida agradeceu o 
empenho da comissão e deu por encerrado os trabalhos, do que, para constar, eu Ana 
Beatriz de Lima Monteiro lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada pelos 
presentes foi assinada e encaminhada para publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de março de 2025

José Gleydson Oliveira de Almeida
Secretário de Cultura

EXECUTIVO/CULTURA SAAE
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